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pnpsmÊNcrA Do GovERNo REGToNAL
Resolução n." 1ll2000

Nomeia o Dr. António Henrique Fernandes Rosa Gomes representante da Região para par-
ticipar na reunião da assembleia geral da empresa Jornal da Madeira, Lda..

Resolução n." 12/2000
Encarrega o Secretário Regional da Economia e Cooperação Externa de expressar ao
Ministério da Tutela e à Adrninistração da TAP o seu reconhecimento pela forma compe-
tente e eficaz com que toda a operação de transporte aéreo durante o Natal e Fim de Ano
decorreu e relevar a sua importância para a economia regional.

Resolução n." 13/2000
Nomeia o Conselho de Administração do Instituto de Desenvolvimento Empresarial da
Região Autónoma da Madeira -IDE-RAM, para efeitos de remuneração dos membros do
conselho de administração.

Resolução n.'1412000
Considera o nível um do grupo C como grau de complexidade de gestão do Instituto de
Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da Madeira -IDE-RAM, para efeitos de
remuneração dos membros do Conselho de Administração.

Resolução n." 15/2000
Atribui subsídios a diversas entidades no âmbito das Festas do Fim do Ano de 1999, no
montante global de 23.440.000$00.

Resolução n." 16/2000
Atribui subsídios a diversas entidades no âmbito das Festas do Fim do Ano de 1999. no
montante global de 33.825.000$00.

Resolução n." 1712000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a proceder à liquidação da
importância de 360.750.000$00, junto do Banco Comercial Português, S.4..

Resolução n." 18/2000
Cria um grupo de trabalho no âmbito do Acordo Estado - Grão Pará, destinado a criar opor-
tunidades de reinserção aos trabalhadores do ex-Hotel Atlantis.
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n." 11/2000

O Conselho do Governo reunido em plcnário em 6 de
Janeiro de 2000, rcsolveu mandatar o Dr. António Henrique
Fernandes Rosa Gomes, para, em rcpresentação da Região
Autónoma da Madeira, participar na reunião, da Assembleia
Geral da empresa "Jornal da Madeira,Lda'", que terá lugar
na sede da empresa, à Rua Dr. Fernão de Ornelas, 35 -

Funchal, no dia 24 de Janeiro de 2000, pelas 10H00, poden-
do deliberar sobre os assuntos da ordem do dia nos termos e
condições que tiver por convenientes, nomcadamente a apro-
vação da const i tu ição de supr imentos no valor de
250.000.000$00, Í-eita pcla sócia, Região Autónoma da
MacJeira nos termos constantes cla respectiva minuta de con-
trato em anexo a esta Rcsolução.

Mais resolveu mandatar o Secretár io Rcgional  dc
Economia e Cooperação Extcrna para, cm rcpresentação da
Região Autónoma da Madeira, iÌssinar o respcctivo contrato'

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoruRI-, Alberto Joãcl Cardoso Gonçalvcs Jardim'

Resolução n." 1212000

O Secretário Regional de Economia e Cooperação
Externa Íèz uma exposição ao Conselho clc Governo sobre os
resultaclos da operação de transportc aérco durante a época
de Natal e fim do ano.

Esta operação decorrcu no que diz respeito às l igaçõcs
aéreas entre a Região Autónorna da Madeira e o continente,
com um elevado grau de empenhamento por parte da TAP
permitindo uma cobcrtura integral da procura existente'

Num total de 675 voos cfectuados cm Dezembro entrc a
Região Autónoma da Madeira e o Continente, Íoram trans-
portaclos cerca de 55.000 passageiros colïì uma of-erta global
de espaço que atingiu os 92.000 lugares.

O- Cônselho do Governo reunido em plenário em 6 de
Janeiro de 2000, decidiu encarregar o Secretário Regional de
expressar ao Ministério da Tutela e à Administração da TAP
o ieu reconhecimento pela lorma conlpetcnte e cficaz com
quc toda a operação decorrcu e relevar a sua importância
para a economia regional.- 

Igual reconhecimento é manifestado a todos os trabalha-
dores envolvidos, sem distinção de categorias' quc, na ANAM
e na ANA contribuíram para o sucesso desta operação.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RsctoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n." 13/2000

Considerando que através do Decreto Legislativcl
Regional n." 28-N99AvI, de 30 de Novembro, Íbi criado o
Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região
Autónoma da Madeira e aprovados os rcspectivos estatutos;

Considerando que o artigo 7." dos estatutos do IDE-RAM
estabelece que os membros do Conselho de Administração
são nomeados pelo Conselho do Governo, sob proposta do
Secretário Regional da tutela;

Considerando que importa nolnear, de imediato, os meln-
bros do Conselho de Administração do IDE-RAM.

Nestes termos:

I - O Conselho do Governo reunido em plenário em 6
de Janeiro de 2000, resolveu, ao abrigo do disposto
no artigo 7." dos estatutos aprovados pelo Decreto
Legislativo Regional Í1.o 28-Al99lM, de 30 de
Novembro, e sob proposta do Secretário Regional de
Economia e Cooperação Externa, nomear os seguin-
tes elementos para o Conselho de Administração do
Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região
Autónoma da Madeira:

Presidente:
- José Eduardo Andrade de Abreu

Vogais:
José Jorge dos Santos Figueira de Faria

- Alexandre José Rodrigues dos Reis

2 - A presente despesa tem o enquadramento orçamental
estabclecido pelo artigo 4.' do Decreto Legislativo
Regional n." 28-N99lM, de 30 de Novembro.

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
GovERNo RectoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1412000

Consiclerando que através do Decreto Legislativo
Regional n." 28-N99lM, de 30 de Novembro, foi criado o
InsÌituto de Desenvolvimento Empresarial da Região
Autónoma da Madeira e aprovados os respectivos estatutos;

Considerando que o artigo I1." dos estatutos do IDE-
RAM estabelece que os membros do Conselho de
Administração ficam sujeitos ao estatuto do gestor público,

senclo equiparados, para efeitos de remuneração e demais
regalias, aós gestores das empresas públicas do grupo C,
scndo o grau cle complexidade de gestão definido por resolução
do Conselho do Governo;

Considerando que importa defìnir o respectivo grau de
complexidade.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-

nário em 6 de Janeiro de 2000, resolveu, ao abrigo e para os
ef'eitos do disposto no artigo 11." dos estatutos aprovados
pelo Decreto Legislativo Regional n'" 28-N99AvI, de 30 de

Novembro, atribuir como grau de complexidade de gestão do
Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região
Autónoma da Madeira, o nível um do grupo C.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo RpctoNlL, Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' L5/2000

Considerando que, integrados nas Festas do Fim do Ano
de 1999, na cidade do Funchal, foram programados os even-
tos abaixo referidos;

Considerando que a concretização de tais eventos só é
viável mediante adequadas comparticipações.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de
Janeiro de 2000, resolveu, ao abrigo do n.o 2 do artigo 21."
do Decreto Legislativo Regional n.o 9/99/M, de 4 de Março,
e do n." I do aitigo I1." do Decreto Regulamentar Regional
n." 9l99lM, de 2Ç de Julho, atribuir os seguintes subsídios:

1 - A JoÃo ECÍDIo ANDRADE RoDRIcuES.........6.000.000$00
- Paraarealização de um presépio, no Largo da



! v

Restauração, e coordenação dos projectos da
Exposição Etnográfica dos concelhos da
RAM, nas placas centrais da Avenida Arriaga,
no período de 15- 12-1999 a 09-01-2000.

2 - ALAURA MARIAANDRADE RODRIGUES.........2.OOO.OOO$OO
- Para a reahzação de decoração natalícia, no

Largo do Chafariz, no período de 08-12-
-1999 a 09-01-2000.

3 - AARTUR JosE MoREIRA FERREIRA...............4.000.000$00
- Para a reahzaçã,o de 3 espectáculos

"Retalhos de Natal", no auditório do Jardim
Municipal, nos dras 27 ,28 e 30- 12-1999.

4 -  A JosE MANUEL DE FRSITAS.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2.000.000$00
- Para execução de adereços para a Exposição

Etnográfica dos concelhos da RAM, nas pla-
cas cêntrais da Avenida Arriaga, no período
de 15-12-1999 a 09-01-2000.

5 - A RUI JosE coNçALVES BARRETo ................2;740.000$00
- Para realização de espectáculo musical dedi-

cado ao artista madeirense MAX, no auditório
do Jardim Municipal ,  no dia 08-12-1999.

6 - A MARIA AUGUSTA coRREIA NogREGA.......2.000.000$00
- Para realização de Exposição Etnográfica

sobre o concelho de Santa Cruz, numa placa
central da Avenida Arriaga, no período de
15-12-1999 a 09-01 -2000.

7 - A cARLos MANUEL REIS AculAR..................2.000.000$00
- Para realização de Exposição Etnográfica

sobre o concelho do Funchal, numa placa
central da Avenida Arriaga, no pcríodo de
1 5' 12-1999 a 09-0 I -2000'

8 - ADINAMARIA DEFREITAS PIMENTAFERREIRA...2.TOO.OOO$OO
- Para coordenação dos projectos da Expo-

sição Etnográfica dos concelhos da RAM,
nas placas centrais da Avenida Arriaga, e do
cenário do palco do auditório do Jardim
MuniciPal .

A atribuição destes subsídios pressupõe a assunção do
compromisso, por parte dos refèridos indivíduos' a titular por
escrito, de que executarão integralmente os respectivos pro-
jectos que, previamente, submeteram à aprovação da
Direcção Regional do Turismo.

EsÍes subiídios têm cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisáo 02, Subdivisão 04, Classificação Económica
04.03.01-Y, do Orçamento da RAM para 1999.

Presidência do Govemo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RsctoNRl, Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'L612000

Considerando que, integrados nas Festas do Fim do Ano de
1999, na cidade do Funchal, foram programados os eventos
abaixo referidos;

Considerando que a concretização de tais eventos só é
viável mediante adequadas comparticipações.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de
Janeiro de 2000, resolveu, ao abrigo do n'" 2 do artigo2l'o
do Decreto Legislativo Regional n." 9l99lM, de 4 de Março,

e do n." 1 do artigo 11." do Decreto Regulamentar Regional
n." 9/991}/r, de 29 de Julho, atribuir às entidades colectivas
que se indicam os seguintes subsídios:

I - cASA Do Povo DE PoNTA DELcADA............2.000.000$00
- Para realização de Exposição Etnográfica

sobre o concelho de São Vicente, numa placa
central da Avenida Aniaga, no período de
1 5 -12-1999 a 09-0 1 -2000.

2 - cASA Do povo DE PoNTA Do sol-.................2.000.000$00
- Para realizaçáo de Exposição Etnogrâfica

sobre o concelho de Ponta do Sol, numa
placa central da Avenida Arriaga, no período
de l5- 12-1999 a 09-01-2000.

3 - cASA Do Povo DE snNTANn.......................,..2.000.000$00
- Para realizaçáo de Exposição Etnogrâfica

sobre o concelho de Santana, numa placa
central da Avenida Arriaga, no período de
15-12-1999 a 09-0 1-2000.

4 - cASA Do Povo Do PoRTo sANTo..................2.000.000$00
- Para realização de Exposição Etnogtâfrca

sobre o concelho do Porto Santo, numa placa
central da Avenida Arriaga, no período de
| 5-12-1999 a 09-0 I -2000.

5 - cAsA Do Povo DE RIBEIRA BRAVA...............2.000.000$00
- Para realização de Exposição Etnográfica

sobre o concelho de Ribeira Brava' numa
placa central da Avenida Arriaga, no período
de 15- 12-1999 a 09-01-2000.

6 - cASA Do Povo DE PoNTA Do PARGo....... ' ...2.000.000$00
- Para realização de Exposição Etno grâlrca

sobre o concelho da Calheta, numa placa
central da Avenida Arriaga, no período de
| 5-12-1999 a 09-0 I -2000.

7 - cASA Do Povo DA QUINTA GRANDE............2.000'000$00
- Para rcahzaçáo de Exposição Etnográfica

sobre o concelho de Câmara de Lobos' numa
placa central da Avenida Arriaga, no período
de l5- 12-1999 a 09-01-2000'

8 - CLUBE DESPORTIVO E CULTURAL
DE PORTO MONIZ.. . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .2.000.000$00
- Para realização de Exposição Etnográfica

sobre o concelho do Porto Moniz, numa
placa central da Avenida Arriaga, no período
de 15- 12-1999 a 09-01-2000.

9 - nssoctnçÃo DEANIMAÇÃo GERINGoNÇA ....7.700.000$00
- Para realização de 21 espectáculos musicais,

no auditório-do Jardim Municipal, no período
de 01- 12-1999 a 06-01-2000.

1 0 - oneuESTRA clÁsslcA DA MADEIRI............6.2s0.000$00
- Para realização de 6 concertos, no Teatro

Municipal de Baltazar Dias e no Salão Nobre
da Câmara Municipal do Funchal, no período
de 0l- 12-1999 a 0l-01-2000.

1 1 - oneuESTRA LIGEIRA DA MADEIRA...............1. 100.000$00
- Pararealização de 2 espectâculos, no auditório

do Jardim Municipal, nos dias 01 e 26-12-
1999.



i 2 - vapeIRA AMATEUR DRAMATIC SoCIETY .,....750.000$00
- Para realização de 3 espectáculos, no Teatro

Municipal de Baltazar Dias, nos dias l0,l I e
t2 -12_1999.

13 - onrsÃo rvrRoprRENSE 1.27.5.000s00
- Para actuação dos "Coros de Natal e dos

Reis", em várias igrejas do Funchal e no
auditório do Jardim Municipal, no período
de 27-12-1999 a 05-01-2000.

14 - pÁenrcA DE soNS. rspecrÁcut-os, LDA. .....7-50.000$00
- Para reahzação de espectáculo de rock, no

Madeira Tecnopolo,  no dia 17-12-1999.

A atribuição destes subsídios pressupõe a assunção do
compromisso, por parte das refèridas entidades, a titular por
escrito, de que executarão integralmente os respectivos pro-
jectos que, previamente, submeteram à aprovação da
Direcção Regional do Turismo.

Estes subsídios têm cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisão 02, Subdivisão 04, ClassiÍìcação Económica
04.02.01-Y, do Orçamento da RAM para 1999.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
GovEnNo REcroNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n,'1712000

O Conselho do Governo reunido crn plenário em 6 de
Janeiro de 2000, resolveu autorizar a Secretaria Rceional do
Plano e da Coordenação a proceder junto dõ Banco
Comercial Português, S.4., à l iquidação da importância de
360.750.000$00, referente a juros do cupão n.o 7 do
Empréstimo Obrigacionista emitido pelo Governo Regional
no dia l0 de Julho de 1996.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi f icação
Económica 03.01.04 (Juros - Instituiçõcs de Cródito).

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovenNo Rscroxar-, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jarclim.

Resolução n.' 18/2000

Considerando que, na sequência do Acordo EstacJo - Grão
Paúl se concluiram as rescisões dos contratos de trabalho,
abrangendo os trabalhadores do ex-Hotel Atlantis;

Considerando que o Governo Regional, através dc diver-
sos departamentos, sempre acompanhou e defendeu os inte-

resses dos trabalhadores;
Considerando que urge prosseguir uma acção concertada

no sentido de proporcionar novas oportunidades de reinserção,
quer no mercado de trabalho, quer potenciadoras das capaci-
dades técnicas e profissionais dos trabalhadores do ex-Hotel
Atlantis.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 6
de Janeiro de 2000, resolveu o seguinte:

I - Criar um grupo de trabalho composto pelos seguintes
elementos:
a) I Representante da Secretaria Regional dos

Recursos Humanos, que preside;
b) I Representante da Secretaria Regional de

Educação (Formação Profissional) ;
c) 1 Representante da Secretaria Regional dos

Assuntos Sorciais e Parlamentares (Segurança
Social);

d) 1 Representante da Secretaria Regional de
Economia e Cooperação Externa (Instituto
de Desenvolvimento Empresarial) ;

e) 1 Representante do Sindicato de Hotelaria.

2 - A missão do grupo de trabalho agora constituído é a
seguinte:
a) Avaliar o potencial profissional e de actuali-

zação de conhecimentos do universo dos traba-
lhadores abrangidos pelo acordo acima referido;

b) Disponibilizar acçóes de formação que se
mostrem adequadas, desde que os formandos
manifèstem, de forma inequívoca, a sua von-
tade activa e diligente em nelas participarem;

c) Verificar, no âmbito da Segurança Social, o
elenco de oportunidades ao nível dos serviços
à comunidade, e iniciativas afins, integradas
no III QCA.

3 - A Secretaria Regional de Economia e Cooperação
Externa, através do Instituto de Desenvolvimento
Empresarial, promoverá a divulgação da panóplia de
programas, iniciativas e acções relativas à base pro-
dutiva regional, às micro-empresas e PME's nos sec-
tores do comércio, indústria e serviços.

4 - O grupo de trabalho apresentarâ o primeiro relatório
intercalar de avaliação e proposta de medidas no prazo
de 60 dias, contados a partir de 6 de Janeiro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovEnNo REcroNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.





Toda a corrcspon{ência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Ceral da Presitlência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda .2 7-54$00, cada;

.2 987$00, cada;Duas laudas

Três  laudas  . .  . . .4  896$00 '  cada;

Quatro lauclas . .  .  .5 211$00, cada;

Cinco laudas . . . .5  419$00,  cada;

A cstcs valorcs acrcscc o inposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00

Anual Semcstral

Uma Série
Duas Séries
Três Séries
Completa

4 370$00
8 600$00
10.500$00
l2 300$00

2 190$00
4 300$00
s 250$00
6 200s00

A cstcs vaÌorcs acresccm os portcs

Novcnibro) c o inposto dcvitlo.

dc corrcio, (Portaria n." 203199, de 26 dc

O preço deste número: 312$00 - 1,56 Euros (IVA incluído)




